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'Dlspõe sobre o abefturo de Crédlb Adlclonol
Especial no volor de oté RS ,ü).(XX),(D (trezentos
mil reois) e dô outms providência{.

DANTEL JÚNIOR DURAN P|NATTO, Prefeito do
Município de Paranapuã, Estado de São Paulo, no
uso de suas legais atribuições, etc.;

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Ad iciona r Es pecia r ^",#'o: I JJ:.ã:ffi:J"ft::ff.1"J'],,t#':;
desünados a cobrir despesas com execução de RECAPEAMENIO ASFÁIilCO
EM vlAS DO MUNTCíHO conforme Demanda ne. 069159/2024 e Termo de

Convênio 1W75212O24, e Lei Municipal ne. 1.733, de 09 de abril de 2024,

com as seguintes dotações orçamentárias:

02 EXECI TT\,O

02 08 01 oBRAS E SERV!çOS MUNTCIPAIS

15.452. 180. 1.677 Recapea mento Asfáltico (Convênio ne. 100152/2024)
02 -Tra nsferências e Convênios Estadua is-Vinculados
4.4.90.51- OBRAS E rNÍA|-AçÕES............. ... Rs 300.qr0,00
Totaldo Crédito ...Rs 300.ü)0,00

Artr?o 2e - O crédito aberto na forma do artigo
anterior será coberto com recursos provenientes de Excesso de
Arrecadação oriundo de repasse da Secretária de Governo e Relaçôes

lnstitucionais do Estado de São Paulo - Demanda ne. 069159/2023 e Termo

de Convênio ne. LOOL52{2O24 no valor de RS 300.000,00 a ser repassado
neste exercício.
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Artigo 3e - Ficam ajustadas e atualizadas as Lei ne.

1.62812O2t IPPA 202212025), Lei ns. 7.70512023 (LDO/2O24), Lei ne

7.7L612023 ILOA/20241, com o valor do referido crédito e demais alteÍações
necessárias de acordo com os dispositivos da Lei Federal 4.320/U.

Artlgo tlr - Este Decreto entrará em viBor na data
de sua publicaçãq revogadas as disposições em contrário.

Paranapuã, Gl de abril de2O24.

Daniel Junior Duran

Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

E Silva de Vicente
Secretária Administraüva
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